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Art. 5º. Para instituições de direito privado e sem fins lucrativos, os cursos serão conveniados com a
UECE, por meio de Termo de Convênio, celebrado entre as partes interessadas, ou seja: entidade e
universidade. 

Art.  6º. Cursos  poderão  ser  ministrados  por  estudantes  no  âmbito  das  Ações  Específicas  de
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§5º. A alocação das vagas ofertadas gratuitamente em cursos que admitem cobrança de valor deverá
ser estabelecida pelas coordenações do curso e essa definição deverá estar explicitada no Relatório
Final, encaminhado à PROEX.

§6º. Os Cursos de Extensão que não forem gratuitos deverão apresentar valores de inscrição e/ou
mensalidade compatíveis  com os custos respectivos e  não deverão configurar  geração de lucro,
podendo o excedente ser revertido para o Centro ou Faculdade.

§7º. Sobre  a  fixação  e  execução  de  valores  e  emolumentos  a  serem  praticados,  devem  ser
consideradas as resoluções vigentes do Conselho Diretor-CD da FUNECE.

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela PROEX;

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas todas as disposições
em contrário.
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